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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIt

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JUÚDICO/2017lDICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N" - 060/2017-PP.

OBJETO _ CONFECÇÃO DE CAMISAS PERSONALIZADAS PARA SUPRIR A
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n" 8.666193, examinou e

aprovou as minutas de Edital e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento

administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER rJRÍDIcorolT/DICoM

pRocEsso LICITATóRro N' - 060/2017-PP.

oBJf,To - coNFECÇÁo DE CÀMISAS PERSoNALIZADAS
PARÂ SI,'PRJR A DEMANDA DO TfINDO MUNICIPAL DE
AssrsrÊNCrÂ socrAL.

ASSTJNTO - MINT]TA DE f,DITAL E CONTRATO.

I RELATÔRIO

Submete-s€ a apr€ciaçâo o presente processo rclativo âo procedimento

licitatóíio na modalidade Pregão Presencial registÍâdo sob o n'0602017,
cujo objeto é a confecção de camisas personalizâdas para suprir a demanda

do Fundo Municipal de AssisGncia Social de ltaitub4 conforme

especificaçôes do Termo de Referência - Arexo I do Edital, atendendo âo

disposto na Lei no 10.520/2002

Consla no pres€nte certâme: solicitaÉes de despesa para aquisição de

camisâs para as progamaçõ€s do Fundo Municipal de Assislência Socral;

despêcho da S€creána Municipâl de Assistência Social de Itaituba para

que o s€tor cornpetente providencie a pesquisa d€ preços e informe a

existência de recursos orçamentários; cotaçâo de pÍeçosl despacho do

departamento de contabilidade informando a dotação o4amentrírla

d[ponivel para atender a demanda; declaraÉo de adequa@o orçamentiLrta

e inanceira; autonzâçáo de ab€rtura de processo licitatóno; auruação do

processo licitatório; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria

juÍidica para aúlise e parecer; minuta do edital e anexos, bem como'

minuta do contmto.

Rodovia Transamaónica c/ Rua yecima, rn, Anexo âo GinláLsio Municipal, B€la vista, cEP: 68.180_000, Itâiiuba-PA l§\
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Prefeitura Municipal de ltaituba

Ficou estab€lecido no sditâl o menor preço por item como cíitério de

julgamento, atendendo âo que d ispôe o ârt 45 da LÊi 8.666/93 .

O presente processo consta o editat indicândo as exigênciâs constartes do

ân 40 da tei 8.666193 clc aí.4'da Iri l0 52oDcfr2, trem como a
documenlação que os mter€ssâdos deverâo âpres€nüaÍ pÍua serem

consideÍados habilitados.

Relatâdo o pleilo passâmos âo Parecer

II - oBJETo DE ÀNÁLIstr

Cumpre aclârÀ que a anális€ neste parecer se resEinge â verificaçâo do§

requisrtos formais parâ deflagÍação do processo administrativo licitâtório
b€m como da apreciaçâo da minula de edital e seus anexos. Destaca-se que

a anális€ s€rá restrita aos pontos Juridicos, estando excluidos quâisquer

aspecüos tecnicos. económicos e/ou dlscrlconários

III PÀRECER

O artigo 37, inciso xx dâ Constituiçâo FedeÍal determinâ que as obras,

serviços, comprâs e alienações dâ Administraçâo Pública serão precedidas

de licitação pública qu€ assegure iSualdade de condições a todos os

concorrentes, íessalvados os casos especificâdos na legislação

A licitrção configurâ procedimento admrnistsâbvo mediante o qual a

Adminisu-açào Pública seleciona a proposta mais vantâjosâ, câracterizândo-

se como ato adminisEativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo

ser processado em estrits conformidâde com os princípios estabelecidos na

Constituição Federal na legislâçilo infrâconstitucionâI.

No que se refere a modalidade licrtatória om em ânáise, vale aclaÍar que a

tÊi l0 52O2OO2 disÉe que pregão é â modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fms

e efertos desla lri, como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam s€r objetivamente definidos pelo editâI, por meio de especrfica@es

usuars (âÍ. l', paÍagrafo único)

O exame previo do edital tom indole Juridiccformal e consiste, via de

regra, em veriÍicar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento

licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeÍaÉoi
b) Juslificativa da conÍalâçãol
c) termo de refeÍência, devidamenrc autorizâdo pelâ autoridade competente,

contendo o objeto, o criténo de aceiiação do objeto, orçamento detâlhado

paÍa avaliaç?to de custos, definição dos métodos, estratégia de suprimento,

cronogÊmâ Íisico-finânceiÍo, deveres do contÍatado e coítÍBtante,
procedim€ítos de fiscâlizâçâo e Serenciamentol PÍazo de execução e

gârântia e sanções pelo inadimplemento;
d) rndicação do recurso oÍçamenário para cobrir â despesal

e) âto de designação da comissâo;

0 edilâl numerado em ordem s€rial ânual;
g) s€ preâmbulo do edrtâl cont€m o nome da repartição interessada e de seu

h) prêâmbulo do edital indicândo a modalidâde e o tipo da licitação' bem

como o regime de execuçâo (p/obras e serviços);

i) preânbuto do edihl mencionando que a licitação s€rá regida pela

legislação peninente;
j) preâmbulo do €ditâl anotando o local, dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentâção e propostâ, bem como paÍa o inicio de âb€rtura

dos envelopes;
k) ,ndicação do objeto dâ licitaçâo, em descrição sucinta e clara;

Rodovia Transâ.maónica d Rua Décima, Jn, Anexo ao Giná§io Municipal, Bela Vista CEP: 68 180{00, Itaituba-PA
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l) indicaçâo do prâzo e âs condiçõ€s pâra a assinatura do conEato ou
retirâdâ dos instrumentosi
m) indicação do prazo para execuçâo do contrato ou entrega do objeto;
n) indicação das sanções fúra o caso de inadimplementol
o) indicação do local onde poderá ser examinado e adquirido o proJeto

básico, e se há projeto ex€cutivo disponivel na dâtâ da publicação do edital
e o local onde poderá s€r exâminado e adquirido (p/obras e serviços);
p) indicaçâo das condiçóes pâra paíicipação da licitâçâo;
q) indicação da forma de apresentâção dâs propostas;

r) indicâção do critério para julgaÍnento, com disposições claÍas e

pâÍâmetros objetivos; indicaçâo dos locais, horários o códigos de acesso

pâra fomecimento de informaçôes sobre a licitaçâo aos interessados;
s) indicâção dos critérios de aceilabilidade dos preços uniÍário e global e

indicação das condiçôes de pagaÍnento

No que respeila à minuta contsatuâl, incumbe ao paÍecista pesquisâr a

conformidade dos s€Suintes itens:
a) condiçõcs paÍa sua execução, express:§ em cláusulas que definam os
direitos, obrigâções e restlonsabilidades dâs partes, em conformidade com

os termos da licitaçâo e dâ proposta a que se vincülam, eslabelecidas com
claÍeza e precisão;

b) registÍo das cláusulÀs n€cessír'ias:
I - o objeto e seus elementos camcteristicos;
Il - o regrme de execuçào ou a forma de fomecrmenlo:
III - o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustam€nto de preços, os critérios de atualizaçâo
moneúria entre a data do âdimplemento dâs obrigaçõ€s e a do efetrvo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapâs de execuçâo, de conclusão, d€ entrega, de

observaÇâo e de recebimento deíinitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funclonal programâtrcâ e da categorla econômica:
VI - as garantias oferecidâs pâÍâ assegurar sua plena execuçào, qusndo
exigida5:
Vll - os direitos e as responsabilidades das pa(es, as p€nalidades cabiveis e

os vâlores dâs mullas;
VIII - os casos de rescisào;
IX - o reconhecimento dos diÍeitos da AdministraÉo, em caso de rescisão

adminisúativa prevista no aí. 77 destâ ki:
X - as condições de impoíaçâo, a data e a taxa de câmbio para conveísão,
quando for o caso,
x - a vinculação ao editsl de licitâção ou âo teÍno que a dispensou ou â

inexigiu, ao convite € à proposta do hcitante vencedoÍ;
XII - a legislação âpliqivel à execuçâo do contrato e especialmenle aos

c2t50s omissos;
XIll - a obrigaçÀo do contÍatâdo de manter, durante toda a execução do
contmlo, em compatrbilidade com as obrigações por ele assumrdas,lodas âs

condições de habilitação e qualficação exigidas na licrlação;
xIV - cláusula que d€clare competente o foro da sede da Administração
pam dirimir qualquer quest?lo contratual, sâlvo o dispoío no § 60 do an. 32
datÉin 8 666/93;
xV - A durâção dos contratos adstrilâ à vigência dos resp€ctivos créditos
orçamenúraos, ressalvadas as hipóteses previstas no an. 57 da Lei n

8 666193.

Considemndo que o edital seguiu todas âs caut€las recomendadas pela Ler
10.5202002, com aplicaçâo subsidiáriâ da tei 8 666/93a

Considemndo que o procedimento não apresenta rregularidades que
possâm mâculaÍ o ceÍtâme e que a minuta do edital segue os F,receitos
legais que regem À mÀtéÍ;z. apllg pelo pÍoss€guimento do processo
lcitalório em seus ulteriores atos

Rodovia Transamaánica c/ Rua Décima, yn, Anexo ao Ginásro Municipal. Bela Visq CEP: 6E 160-000, Itaituba-PÁ êJ
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DIECO CAJADO NEVES
PRoCURADOR GERAL DO MU\ICÍPIO
DECRETO MUNICIPAL N" OO3/2OI?

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à

fase extema do certame (Art. 4' incisos I a IV da Lei n' 10.520/02) e providenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-
se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis (Art. 4', V da Lei n' 10.520/02).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo
de entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos,
Julgamento do Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições
Gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n" 10.520/02, bem como,

amparada pela Lei 8.666, também houve a publicação em local público no quadro de avisos

da Prefeitura Municipal de Itaituba" para garantir a publicidade dos atos.

No dia 07 de agosto de 2017 às 09h30min, hora designada para a seleção da
proposta mais vantajosa, constatou-se a presença das empresas A DA SILVA LOPES -
EPP, R. F. BONFIM - ME e H. R. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP para credenciamento.
O representante da empresa entregou a proposta em envelope lacrado para ser aberto e

conferido segundo as exigências do Edital.

A comissão passou para a fase de lances e por último para a fase de

habilitação, julgando apta a empresa R. F. BONFIM - ME com valor total de R$-
123.900,00 (cento e vinte e três mil e novecentos reais). Para cada item cotado, verificou-se
a proposta inicial do proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor preço

unitário. Não houve impetração de recurso. Por fim, o pregoeiro adjudicou os itens.

í§
Rodovia Transâmaónica c/ Rua Décima, yn, Anexo ao Ginásio Munrcipal, Bela vista CEP: 68 18G000, Itaituba-PA

Seguem châÍceladas as minutas do Edital e Contsato ora exâminadas.

RegisÍo, poÍ Íim, que a análise consignada neste parccer se ateve às
questões iuridicas observadâs nâ instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § l', da t-€i n' 10.48o/2tn2, c/c o paÍágrafo

único do aí. 38 dâ Lei n" 8 666/93. Nâo se incluem no âmbito de análise

deste Procurâdor os elementos tecnicos peÍinentes ao certame, como
aqueles de ordem finânceira ou orçâmentari4 cuja exatidão deveni ser

verjÍicada pelos setores responsáveis e autoridades competentes da
PrefeituÍa Municipal de ltâiruba.

É o parecer, sub censura.

Itaituba - PA,l I dejulho de 2017
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Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos
a numeragão e rubrica das folhas. RECOMENDA.SE portanto, que todas as laudas do
processo sejam devidamente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer

Favorável em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que
foram observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de
todos os atos pela Comissão, bem como, encaminhada a Secretária Municipal de
Assistência Social de Itaituba para que realize Homologação, preenchendo assim os

requisitos do art. 38 e incisos e do aÍ. 43 e incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n'
10.520 e 8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no
sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a
contratação do licitante vencedor.

E o parecer, sub censura

Itaituba - PA,09 agosto de 2017

PROC CIPAL
OAB/PA 964
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